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Actos do Poder Legislativo 

LEI N. 1252 

D B S 14 D K S W T F - M B R O D B 1911 

CrP.a lagares de médicos e enfermeiros pa a o serviço ãe assis

tência policial, e define-lhes as attribuições. 

0 doutor Manoel J.squím do Albcquerqua L ins, Presi lente 
do Estado do São Paulo 

Faço s tb j r que o Congrego Legislativo decretou e eu 
promulgo a l e i s u gu in t e : 

Art igo 1.° SiSo cieadrs quatro Togares de medico?, qaatro 
•de enfermeiros e quatro de ajudantes para o serviço de assis
tência policial, subordinado á Secretaria da J U E I Í Ç I e da Sa-
;gurançs Publ ica. 

Ar t i go 2.° As n rmeaçÕ3s , compromísr, posie, substttui-
<;ô\s, licenças, demisiõas, fór iaP , aposentadoria e moate-pio dos 
modicoa são regulados pelas dísposiçõts d o discreto 1 C9Í, de 23 
de Junho d e 1910, e mais legislação em vigor. 

§ unieo. Os enfermeiros e rs ajuiítntes íe.ao ecntract&dcs 
pela tíeeretsria d a Justiça e d a Ssgurança Pablica. 

Art igo S.° São atttirtúçõea doa tsedicí?, dos eníerm?iros 
o dos ajudantes, nos limites da respectiva competência: 

1 Prestar os primeirros soscorros aos feridos e ás v i c t i -
mas de qnaefq:er ftccide..te3 cecorridos ua3 vias publicas; 

II. Prestar soccorríis em domicilio aos dofntes d a popu* 
l a ç a o pobrr, fazendo transportaV-os para cs hosptaes', 

III. Fazer quaesquer outres seniços profhsícnaes que lliea 
forem determinados peto Secretario da Justiça e da Segurança 
Publ ica. 

§ único. Aos medkes incumbe tambem fazer a verificação 
d e ó b i t o s o c c o r r i d o B sem assistenc :a r r e i i a. 

A i t l g o 4,° O Secretario da Just:.ça e da Segurança P u 
blica designará, annualmente, um dos médicos paia d ir ig i r o 
serviço de assistenc a po l i ca l . 

Art igo 5 o Os vencimentes mensaea serão os seguintes: 
p a r a cada medico, oitocentos mil réis (80OSC00); para cada en 
fermeiro, cento e cincoenta .mil réis (i50$'.ODj; p a r a cada a j u 
dante, cem mi l réis (100$C00). 

ar t igo 6." Rovfgam-se as dispcsiçòss em contrario. 
O Becretasio de Estado dos Negócios da Justiça e da Se 

gurança Publ ica assim a fsça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 14 de So-

tembro d e 1911. 
M . J . A L B U Q U E R O U E L I N 3. 

W A S H I N G T O N L U I Z P . » B S O U S A 

Publicada na Secretaria dos Negocioa c\a Justiça e da Se
gurança Pabl iea, aos 14 de Setambro do 1911. — O director-
interino, F. Germano Medeiros. 

Actos do Poder Executivo 
DECRETO N. 2201 

D B 31 D E A G O S T O D E 19 H 

Concede ao sr. Paulino Augusto de Araujo cu a empresa gue 
o mesmo organizar, licença para exlsuier a Unha telepho-
n ca a qual se raferíu o Decreto n '2100 de 31 de Agosto 
correni-; aos municípios de Ribeirão Pretj e 'lambakú. 

O Presidenta do E 3 ía 'o de São Puul r , 
Attendendo ao requendo p-rlo f-r. Paul ino Augusto de 

Araujo e u ando tia attnbaição que lhe confere o art ig) 3 0 da 
L ? i n. 11, de 28 de Outubro de 1891, 

Decreta : 
Art igo único. F i c a coneediia ao sr. P&nliao A u g i E t i de 

âranJD ou a empreza que o mesmo «rgaiizar licença para es 
tender a l inha te iephjn ic i a que Ee referiu o Dacieto n. 2100 
de 31 de A g sío cirreate, a s miinÍe'pio& de Ribatrão Preto o 
Tambahú, de conformidade com as claamlas que com esta 
baísaor, Rãí ig . iada i paio sr: dr- Secretmo de Eàcalodos Negó
cios da Ag i icul turP, Cmnmsrcio e Obras Pub l cas. 

Pa l a cu do Governo do Estado de 8ao Paulo, aoa 31 da 
agosto de 1911. 

R I . J - A L B U Q U E R Q U E L I N S 
A . D E P Á D U A S A L L E S 

Clausulas a que se refere o Decretou. 2101 desta data . 

1 

O Governo do Estado de Sào Pau'o conceda a i s r . Paulino 
augusto de Araujr , ou á empreza qua o mesmo orgauiaar, l i 
cença para o tsfabelecimeuto, uso e g so ou exploração de u a a 
rêio telepbonica que l i g u i cs raun cipioa a q ie se refere o D e 
creto n. 2100, de 31 de Agosto ultime, a:s muaíjipios de R i 
beirão Preto e Tambahú. 

II " 

A pr isente concessão terá vigor pelo prazo de vinte e cinco 
annos, contados desta d i t a . 

Poderá o Gcveino dec Tarar a respectiva caducidade : 
1. " S i dentro de seis mezas nào tiverem s i lo in ic iados 

os trabalhes para o estabelecimento da lmhs ; 
2. " S i depois do iniciada a construcçío, não for inaugu

rado o servço das communica^Õea te!epho nicas, dentro de uufl 
anuo da presente data ; 

3. " S i depois de estarem íunecienando forem aí commu-
nic£^5_s interrompidas por mais de tres mezes consecutivos, sem 
mot.vo de força maior, 

III 

Nenhum monopoÜo ou privi legio fic.rá constituído polfl 
presente licença om f ivor do concessionário que resp3iíará os 
direitos de outros, legalmente adquiridos. 


